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PROCEDlMENTO UJNCURSAL DE RECRUTAMENYO PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA

DE TÉCNICO SUPERIOR NA ÁREA FUNCIONAL DE SILVICULTURA (CNAEF 623 — SILVICULTURA E CAÇA) E INSCRIÇÃO,

COM A ESPECIALIDADE DE ENGENHARIA FLORESTAL, NA REWETIVA ORDEM

GABINETE-SERVIW MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniu o júri do procedimento

concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico

superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, designado pelo despacho n.o 12376, de 30/09/2024

do Sr. Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os seguintes membros:

Presidente: Mário Bruno Tiago Gomes, Coordenador Municipal da Proteção Civil; --

Vogais: Manuel Joaquim Pereira Lourenço, Técnico Superior da Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural,

que substitui o(a) Presidente nas suas faltas e impedimentos; e Rita Maria Nogueira Batista, Técnica Superior

da Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente.

O presente procedimento concursal visa reforçar a equipa afeta ao Gabinete—Serviço Municipal de Proteção

Civil, tendo como objetivo a constituição de um vínculo de emprego público na modalidade de contrato de

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. --------------------------------------------------------

Aberta a reunião pelo(a) Presidente do Júri, e nos termos do artigo 9.o conjugado com o n.o 5 do artigo 11.0

da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada Portaria, deu-se início à análise dos

assuntos constantes na ordem de trabalhos, a saber:

1. Detennlnagâo das orientações no âmbito de aplicação dos métodos de seleção (métodos aplicáveis,

parâmetros de avaliação e respetlva ponderação, grelha classificativa e valoração de ada método);

2. Dehnição dos critérios de ordenação preferencial, em situações de igualdade de valoração.

No que concerne ao ponto um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas orientações

relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.0 da Portaria.

De acordo com definido na deliberação da Câmara Municipal de 2 de outubro de 2024, os métodos de seleção

a adotar para os candidatos sem vínculo de emprego público, nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.0 do

anexo da LTFP, conjugado com o artigo 17.o da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, são a Prova de

Conhecimentos e a Avaliação Psicológica.

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade

caracterizadoras do posto de trabalho em causa, os métodos de seleção a aplicar serão a Avaliação Curricular

e a Entrevista de Avaliação de Competências salvo se esses candidatos, através de declaração escrita,

afastarem estes métodos de seleção, dna/endo então ser—lhes aplicados os métodos aplicados aos restantes

candidatos.

A aplicação dos métodos de seleção pressupõe um perfil de competências previamente definido que se anexa

à presente ata desta fazendo parte iniegranbe (Anexo I — Perfil de Competências). ------------------------

A. PROVA DE CONHECIMENTOS

Relativamente ao método de seleção Prova de Conhecimentos (PC), deliberou o júri que a prova reveste a

forma escrita, em suporte de papel, e é de realização individual, com possibilidade de oonsuita de legislação,

a considerar na sua redação atualizada. Durante a realização da prova não será permitida a utilização de

qualquer equipamento eletronico/informático, designadamente telemóveis, tablets, computadores, entre

outros.

O Júri deliberou, também, que a prova é constituída por 2 (dois) grupos de questõa, sendo 20 (vinte)

perguntas de escolha múltipla, com 4 (quatro) opções de resposia, e 1 (uma) pergunta de desenvolvimento.--
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A Parte I da Prova de Conhecimentos é composta 10 (dez) perguntas de natureza genérica, cotadas com 0,5

valores, e 10 (da) perguntas de natureza specílica do posto de trabalho, cotadas com 1,0 valor, num total

de 15 (quinze) valores.

A Parte II da Prova de Conhecimentos corresponde a 1 (uma) pergunta de desenvolvimento com uma

pontuação máxima de 5,0 valores.

O Júri deliberou estabelecer os seguintes critérios para atribuição das pontuações das respostas: —————————

Nas perguntas de escolha múltipla, os candidatos devem assinalar apenas uma resposta de entre as

respostas possíveis em cada questão, sendo as respostas classinmdas da seguinte forma

a) Resposta correta— 0,5 ou 1,0 valores, dependendo da cotago da pergunta.

b) Resposta incorreta — 0 valores;

c) Ausência de resposta ou indicação de mais do que uma resposta: 0 valores. —————«

Nas perguntas de desenvolvimento, a valoração obedece aos seguintes critérios: ——

a) Conteúdo da resposta: 4,0 valores;

b) Expressão escrita: 0,5 valores;

c) Acentuação/ortografia: 0,5 valores;

As situações não enquadráveis nas referidas anteriormente, serão objeto de ponderação por parte do Júri. ——

A duração total da Prova de Conhecimentos (PC) é de 90 (noventa) minutos, podendo ser alargada, até ao

limite de 30 (trinta) minutos, para os candidatos com deiiciêncía que comprovadamente solicitarem condições

especiais para a sua realização.

A prova considera o elenco de conhecimentos descritos no perfil de competências do posto de trabalho,

constante do Anexo I, versando sobre as seguintes temáticos: »—

- Trabalho em funções públicas;

- Princípios e regras da atividade administrativa;

- Gstão florestal e agricola;

- Promoção e defesa do ambiente;

- Proteção civil.

A bibliografia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos (PC) é a constante do Anexo 11 à prsente

ata.

O Júri deliberou ainda que as questões da Prova de Conhecimentos (PC) do procedimento concursal e a

respetlva grelha de correção se enccnnam em sua posse até à data da sua realização, por serem de carácter

confidencial.

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no local e hora de realização da

Prova de Conhecimentos (PC), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da hora agendada, fazendo

acompanhar—se do seu documento de identiiicação, isto é, do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão,

e munidos de esferográfica ou caneta. A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo de 15

(quinze) minutos após o início da prova, não sendo permitida a ausência temporária da sala depois de

iniciada a prova.

B. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

O método de seleção Avaliação Psicológica (AP) será aplicado de acordo com o estabelecido na alínea b) do

n.o 1 e n.05 2 e 3 do artigo 17.0, e na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.0 da Portaria, e a sua valoração será

efewada conforme o disposto no n.o 2 do artigo 21.0 do mesmo diploma legal. ------------------------------

A Avaliação Psicológica (AP) será aplicada pela DGAEP ou por técnico com habilitação académica e formação

adequada para o efeito da entidade empregadora públiw responsável pelo recrutamento, quando,

fundamentadamente, se revele inviável a aplicação do método pela DGAEP. Pode, ainda, (asc

fundamentadamente se revele inviável a aplicação do método por técnico com habilitação académica e

formação adequada para o efeito da entidade empregadora pública responsável pelo recrutamento, ser

Contratualizada aplicação deste método por fornecedor especializado na área. Na aplicação deste método de

seleção será garantindo o rigor técnico, a segurança e a rápida produção de resultados da avaliação, sendo
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garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante terceiros, sob pena da quebra de

sigilo.

A classificação da Avaliação Psicológica (AP) traduz uma apreciação e análise das exigências psicológicas

constantes no Perfil de Competências e é valor—ada através das menções dassiiicativas de Apto e Não Apto.

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no local e hora de realização da

Avaliação Psicológica (AP), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da hora agendada, fazendo

acompanhar-se do seu documento de identincação, isto é, do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão.

A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo de 15 (quinze) minutos após o início da prova, não

sendo permitida a ausência temporária da sala depois de iniciada a prova.

C. AVALIAÇÃO CURRICULAR

Caso existam candidatos na situação prevista no n.o 2 do artigo 36.0 da Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas (LTFP), estes serão avaliados através dos métodos de seleção Avaliação Curricular (AC) e Entrevista

de Avaliação de Competências (EAC).

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta cidirá sobre os elementos

de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamen : —————————— -----------------------------

A) Habilitação académica (HA);

B) Formação profissional (FP);

C) Experiência proiissional (EP);

D) Avaliação de Desempenho (AD). -

O Júri aprovou também a escala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula de avaliação

do método de seleção Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida. ---------------------------- ——

Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder-se-á nos termos

seguintes:

Habilitações académicas (HA) — Neste fator serão consideradas as habilitações académicas dos

candidatos, desde que oficialmente reconhecidas, nos seguintes termos:

Habilitações aadémlas Valoração

Nível habilitacional exigido para integração na carreira do posto de

trabalho a ocupar (licencratura) 16 valores

Nível habilitadonal imediatamente superior, em um grau, ao exigido para 18 valores

integração na carreira do posto de trabalho a ocupar (mestrado)

Nivel babllitaclonai superior, em dois graus, ao exigido para Integração na 20 valores

carreira do posto de trabalho a ocupar (doutoramento)

Formação profissional (FP) — Neste fator serão consideradas as ações de formação e aperfeiçoamento

profissional que versem sobre temáticas genéricas e específicas relacionadas com as exigências das funções

do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as ações de formação comprovadas através de

cópia do respetivo certificado, comprovadas através de cópia do respetivo certificado que indique o número

de horas ou de dias de duração da ação e a data de realização da mesma. ------------------------------------------

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos de avaliação,

ter-se-ão em conta estágios, cursos, seminários ou outras açõs de formação frequentadas pelos candidatos

nos 5 (cinco) anos (desde 2019, inclusive) anteriores à data de publicação do aviso do procedimento

concursal no Diário da República e enquanto titulares da categoria e no exercício da atividade caracterizadora

do posto de h'abalho.

A posse de Pós-graduação e/ou MBA será considerada independentemente da data de obtenção, desde que

relacionada com o posto de trabalho a preencher.

Este parâmetro será avaliado de acordo com a seguinte grelha: ------------------------------------------- ——
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Formação Pronsional (Duração) Valoração

Sem formação 10 valores

Até 35 horas de formação 12 valores

Até 100 horas de fomlação 14 valores

Até 150 horas de formação 16 valores

Até 200 horas deformação 19 valores E

Mais de 200 horas de formação 19 valores

latas-Graduação e/ou MBA concluída e
relacionada com o posto de trabalho 20 valores

No ouso de não ser indicada a duração da formação em número de horas, será considerado um dia de

formação como equivalente a 7 (sete) horas.

A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores. -

Experiência Profissional — Neste fator será ponderada a experiêan profissional em atividades idênticas às

do posto de trabalho a ocupar, exercida na Administração Pública, nos seguintes termos: — -------------------

Expedêlzgzsl'esrgissional Valoração

Abr-': 12 meses 10 valores

De 13 a 36 meses 14 valores

De 37 a 60 meses 17 valores

! Mais de 60 meses zo valores
Aos candidatos com experiência profissional em atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar,

desenvolvida em Autarquias Locais, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de publicaáo do aviso do

procedimento concursal no Diário da República, será atribuído mais 1 (um) valor por cada 12 (doze) meses

completos de experiência.

A valoração do presente fator não poderá exceder 20 (vinte) valores. ------------------------------------- —«

Avaliação do desempenho — a valoração deste fator resultará da avaliação de desempenho obtida, relativa

ao último período, não superior a 3 (três) anos, em que foi cumprida ou executada atrihu o, competência

ou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar, nos seguintes termos: -------------

Avaliação de Desempenho Valoração

Desempenho Inadequado 8 valores

Último período avaliativo está relacionado oom o
desempenho de atividades relevantes mas é superior a 3

(três) anos ou insuscetível de avaliação; 10 valores

Ultimo período avaliativo está relacionado com o

daempenho de atividades irrelevantes.

Desempenho Adequado 14 valores

Desempenho Relevante 17 valores

Reconhecimento de excelência 20 valores

Pra? do Município, 3250400 Alvaiázere * Website: www.an—alvaiazere.pt *

Email: geral©crn-a|vaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *



as elvaiaãêré' C"?. A
MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE & ”PLL

Quando a aimliação de desempenho constante da declaração autenticada emitida pelo serviço de origem a

que o (a) candidato (a) pertence, indique somente a expressão qualitativa da avaliação de desempenho

relativa àquele período, a valoração corresponderá à expressão quantitativa mínima da esmla de avaliação do

SIADAP.

A classificação final no método de seleção Avaliação Curricular (AC), valorada até às oente'simas numa escala

de 0 a 20 valores, será calculada de acordo com a aplicação da seguinte fórmula: —— -----------------------------

AC=HAX20%+ FPx20%+ EPX40o/o+ADx20o/o

Em que:

HA — Habilitações Académicas;

FP — Formação Pronsslonal;

EP — Experiência Proissional;

AD — Avaliação do Desempenho.

D. ENTREVISI'A DE AVALIAÇÃO DE COMPEI'ÉNCIAS — ------------------------------------------------

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que visa obter,

através de uma relação interpessoal, Informações sobre comportamentos profissionais diretamente

relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da função, será avaliado nos

termos deiinidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do artigo 17.0 da Portaria, sendo a sua valoração efetuada

de acordo o disposto no artigo 21.0 da Portaria.

A avaliação do presente método de seieç'ío incidirá sobre as listas de competências previstas para a respetlva

carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos anexos, sendo que, atendendo ao

perfil de competências previamente aprovado para o posto de trabalho em concurso, o Júri deliberou que as

competências a avaliar são as seguintes:

- Planeamento e organização;

- Análise da informação e sentido crítico;

- Iniciativa e autonomia;

- Responsabilidade e compromisso com o serviço;

- Trabalho de equipa e cooperação.

As competências serão aferidas com recurso à avaliação dos respetivos comportamentos, de acordo com o

descrito no Perfil de Competências em Anexo I.

A dassliicação nnal no método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) resulta da me'd a

aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo III à presente aia. ———————— ---------

A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) será aplicada pelo júri, que integra um elemento com

formação especíãm nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista composto por um conjunto de

questões diretamente relacionadas com o perfil de competências. As questões aprovadas para a aplicação da

entrevista de avaliação de competências encontram—se em anexo à presente ata, em documento confidencial,

na posse do júri.

Por motivos de celeridade procedimental, o segundo método de seleção é aplicado a um conjunto de

candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a oonvocar por ordem decrescente de classificação,

respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, em conjuntos de 10 (dez) candidatos. —————

O Júri deliberou ainda que, para a generalidade dos candidatos, a classificação Final dos que completem o

procedimento sem terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valors no primeiro método de seleção ou um

juízo de “Não Aptd' na Avaliação Psicológica, é expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoração até às centésimas, nos termos do n.o 5 do artigo 21.0 da Portaria n.o 133/2022, de 9 de setembro,

sendo obtida aplicando-se a seguinte fórmula:

CF = 100% PC + AP (Apto/Não apta)

Em que:

CF = Classmcação Final;

PC = Prova de Conhecimentos;

AP : Avaliação Psicológica.
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A classificação lina! dos mndídatos que se encontrem na situação prevista no n.o 2 do artigo 36.0 da Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) será expressa de 0 a 20 valores e resultará da seguinte fórmula: --——

CF = ACx60% + EACX40o/o

Em que:

CF = Ciassíncação Final;

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleçí'o bem como ada uma

das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, sendo

considerados excluídos do procedimento os nndidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5

valors ou uma menção classificativa de “Não aptd' num dos métodos ou fases, não se lhes aplicando o

mébodo ou fases seguintes.

No que concerne ao ponto dois da ordem de uabalhos, relativamente aos candidatos que se encontrem

em igualdade de valoraáo, o Júri deliberou que a ordenação destes é efetuada de acordo oom o disposto no

artigo 24.0 da Portaria e, caso a igualdade se mantenha, de forma decrescente, em função: -

a) Maior grau académico na área do procedimento ooncursal; —————————————————————————— ——

b) da nota final da habilitação academia exigida;

c) do tempo de exercício de funções inerentes ao posto de uabailm, em qualquer situação jurídica ou

fundonal;

d) do número de horas de formação, em áreas relacionadas com as exigências e as competências

necessárias ao exercício de funções inerentes ao posto de trabalho,———————————————————————————————

e) (250 subsista a igualdade de valoração, o desempate será efetuado por sorteio, sendo as operações

materiais de desempate realizadas na presença dos candidatos envolvidos

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade. ------------- ——

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a prsente ata que, depois de

lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e rubricada pelos mesmos e,

posteriormente, afixada/publicada no Edifício do Município de Alvaiázere, e na sua página eletrónlm em

www.cm-alvaiazerept, para poder ser consultada.

PRESIDE TE DO Júlu

,le “MT” ]

UMànuei Joaquim Perea,aLourenço)
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(Rita Maria Nogueira Batista)
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Anexo 1

Perfil de competências do posto de trabalho
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PERFIL DE COMPETÉNCIAS

Recrutamento de Técnico Sugerior

Gabinete—Serviço Municipal de Proteção Civil

Licenciatura na área funcional de Silvicultura (CNAEF 623) e

inscrição, com especialidade de engenharia Horestal, na respetiva

ordem

a“
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1. INFORMAÇÃO GERAL

1.1. mmmçâo RELAHVA AO ÓRGÃO ou samço

Designação: Município de Atvaiánere

Morada: Maça do Murúdpio, 3250-100 Alvaiázere

Taim: 236 650 600

Página da internet: WMM

Garçom dirigente máximo: Prâdente da Câmara Municipal, João Paulo Carvalho Quench

Unidade Ovoãlúca: Gabinete—Mo Munidpai de Prcxeção cw

Direção do Setviço: Coordenador Municipal da Proteção Civil, Mário Bruno “ago Gomes

zwmmemoovosmoemumo

2.1. COMPETÉNCIASDOSERVIÇO EMQUE SE INSERE (demmodwmamboao

dakegulanmmdeoryanaarãodsSeerstunbbaisda Mahum/«AMM

pm pelo Regulamento 11.0 766/2023, na 2. ' série do Dário da Repúblka no 134, de 12

deh/ha)

]. Nos Mínios da pfevenção : avaliação de riscos e vulnerabilidades, compete ao SMPC,

dggnadamente:

:) Realizar studos témioos m vista & identiõcaçãoe avaliação dos riscos que posam

afetuonumidmo,enmnçãodamnitudemedobaiprevis'veidaw

ocorrência, promovendo a sua camomila, de modo a prevenir, avaliar e minimizar os

danos das suas oonsequêsoas inviáveis;

b) Propof Midas de segurança face aos riscos inventam;

:) Opaadonalizar e acionar sistemas de alema e aviso de âmbito mmdpal;

d) Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da amamentação com importância para

a proteção dvil.

2. Nos domínios do planeamento e apoio às maçãs, compete ao SMPC, designadamente:

3) Elaborar pianos prévios de Intervenção de âmbito municipal;

b) Preparar e executar exercidos : simulam que contribuam para uma atuação eficaz de

todas as entidades intervenientes nas ações de proteção civil;

c) Manter infomação atualizada sobre acidentes graves : catástrofes comidas no

munidpio, bem como sobre elementos reialivos às condições de ocorrência e à respetiva

W.

3. Nos domínios da logística e comunicações, compete ao SMPCA desíqrudavnenle:

a) lrwentariar e atualizar permanentemente os registos dos Meios e dos recursos enstentes

m ouiceiho, com interesse para as operações de proteção e socorro;

b) Planearoapoiobgísticoaprstalàsvítimaseàsfovçasdesoconoeapoiar

Iogisticameute a mentação das operações de proteção e socorro;

Perfil de ownpeuendas

Praça do Município, 3250-100 Alvalázere * Website: www.un-alvaiazere.pt *

E-mail: geral©cm-alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *



_) a '
MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

«amam É?
Humano ne Aivukzm:

:) mamar. amenizar e gerir os centros de alojamento a adorar em caso de addm grave

ou catástrofe;

d) Kamarewvosequipamosdemmlaoõsemmtmógimsdo

SMPC;

:) Manter operativa, em perfuram, a ligação rádio 3 rede maiéçia de prolação civil

(REN);

f) Marommmtodasala mrúdpaldeoperaoõaegaãodeememêndasms

mms «artigo 16.o —Ado Ozono-Lei no 65/2007, de 12 de W.

. Nos domínios da sensibilização e Infonnação Mia, compete ao SMPC, dsignadamente:

a) Realizar ações de sensibilização e divulgar sobre a atividade de punção dv“;

b) Promover campanhas de moi-mação junto dos munícipes sobre medida prever-tivas e

condutas de amoproteóo face aos riscos clients e cenários previsíveis;

:) Difmdin na iminência ou ocorrênda de acidentes grave: ou atástrofs. as Magics

eprocedirnenlosatapela mnaçiopamfazerfaceàsimação.

. Noãmbim um, modem SMPC, dsignodamente:

&) Propor Maas adequadas : hduir no piano de um anuais e piuriamals e

Bremer as ações que na área da defsa & order-iam da Mesa estejam aí induidas;

b) Acompanhar. emanar e atualizar o Harm Munidpal de Dem da Floresta mnha

Incêndios, bem com os Programas de Ação nele previstas;

e) Wompdmemodoslabeieddomsistemamldeoefsadaw

contra Incêndios, relativamente às competências ai atribuídas aos muricl'pios;

d) Coordenar as operações de elaboração e recolha de iníormsôo cadastral;

e) Coordemrempamurasaçõsdegaãodemveísedemeçãoa

com;

!) Avaliar e informar sobre os pedidos de Iioenciamemo e a utiização de Íooo-de—ertilício e

de omnes metodos piraémioos, durante o período aitioo;

9) Acompanhar e divulgar o Índice Diário de Risco de Incêndio;

h) Partidpar no ordenamento, Me e intervenção de âmbito noveáal;

i) EmitirMasepammâmbãodasmidaseaçõsdebefsadamamm

Incêndios (DFC!) e do ordenamento florestal, dos planos e relatórios de âmbito local.

reqionalenadonaiedaspropoiasdelegíiação;

)) Participar na oedão das áras protegidas;

k) Planear as 5965 a realizar, no curto prazo, no âmbito do controlo das igniçõa

(sensibilização da população, vigilância e renasão), da infrastrutufação do território e

do combate;

I) Propor, elaborar e informar projetos de candidaturas a programas de lina-demo

público e coordena a sua zxecução asim;

m) Impiememar e executar as orientações emanadas nos pianos locais regionaise nacionais;

Perm de command”
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n) mnpanhar, vistoriar e emitir puma sobre as açõade M&xãoou «Beast—ação

sujeitas a Hmm carnaIário;

o) Mendel—einlonnarosmunídpessobressaçõsdegaãodecombustíveisesobteas

açõadenorstaçãoerellorstaçãoedlsposiçõslegaisapliávds;

p) Aounpanhar o qurama de Vigilância Móvel mm & de vigilâno'a M;

q) Organizar & manmr atualizados os wmos : planos em formato digital;

. No âmbito do ambiente, oompete ao SMPC. daignadamenle:

a) Prorvmer políticasdeptueçãoedefsadoambiente;

b) Promorar o desenvotvimento mei-Wei;

c) Participar na avaliação dos impactes ambientais de ernpreendimemos umni'slkos :

outros projetos municipais, públicos ou privados;

6) Programa e aecmar ações de sensibilização ambiental;

e) Planear : coordena campanhas de emoção ambiental e de qualidade de vida]

Informação e semibilizaçõo que visem a defesa, proteção, abdução e sustentabilidade

do meio ambiente e do património paisagístico, junto da munidade saciar e ventilação

em geral;

f) Realizar inaué'ilos, estufas e ensaios de campo para avaliar e "monitorizar as cmdiçõis

de qualidade nio ambiente e (ia atualidade de vida no Munídpio de Alvaiázere;

9) Recolher e tratar a infonnacão técnica relativa ao ambiente e aos seus serviços urbanos;

h) Colaborar com as autoridades de saúde pública na "menção sanitária dos espaços

muniupais;

i) Praga, an colaboração com as demis entidades mutantes, 8965 dainadas ;

przverir atuações nefastas ao ambiente;

j) Estudar e propor a criação de áreas protegidas e ou de interesse ambiental local, regional

ou nadonali

k) Propormeddasemeiosdepmkeçãodoambienteedasaúde uíblíca,comvislaà

sawamamadaouaudadedevmdosddadãcsedamndodeáluaçõsneiamsw

ambiente;

!) Zelar pelo cumprimto do Regulamento Geral do Ruído;

Partidpar na ostão e na "militarização da qualidade do ar e propor medidas de

prevenção à poluição almoslém;

n) Partidpar na gestão dos serviços urbanos de himem e limpeza das áreas do município;

o) Pmpo: e auxnpanhar o cone de mtos e siivados na área do Município:

p) Propor e participar em ações conducenta ao desenvolvimento simulado e sustentável

do Município;

q) Coordenar & execwar as aliviada municipais de pionloção ambiental ;

r) Pmpo. e "monitorizar & califado ambiental do Munidpio;

s) Propor ações de descontaminação de solos e minas de prevenção;

"1

Perfil da mpettodas
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() Preparações Mradascomíuoentesà melhoria da qualidadedaságuase nledídasde

preve-ção à poluiâodas mas;

u) Propor a utilização de energias alternativas;

v) Providenciar a eliminado de focos de lmalubrídade nomeadamente atravésde maçãs

periódicas de mundo e desinfeção, sempre que url se me Mesário;

. Contacte ainda, ao SMPC, designadamente:

a) Cdaborarcoma MeridademdovuldePrWeçãonil mame preparaçãode planos

dedefsadaspopulaçõsemasodeanemênda, banmmslwsàsapaddads

de muio e avaliado das mms;

b) Analisar e mar as situações de grave risco mw, tendo em vista a me de

medidas de Mamão;

c) Analisar permanentemente as vulnerabilidada perante situações de risco devidas à ação

do homem ou à nztureza;

d) Prestar Informação e (arrumação às Domingas, visando a sua sensibilização em matéria

deautaomeçãoedemlaboraçãooomasautoridada;

e) Elaborar planos municipais de emergênda, nomeadamente através de:

1) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos de origem natural ou

Mágica;

9) Plamamenlo de soluçõe de emergênu'a visando a busca, o salvamento, & maap-ão de

socorro e assistência, bem m a evacuação, alojamento e abastedmento das

WWI—ações;

h) Giaçãodeoondicõspara annuuuçãorápidaeeõâenledetodasasentidadsque

m para a proteção civil;

&) Inventariação dos recursos disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis;

)) Previsão e planeamento de ações atinenmes à eventualidade de isolamento de áreas

afetadas W riscos;

k) Estudoedwgaçãodelotmasadequadasdepvueçãodosedfldos,emoeralde

mmntos e de novos bens culturais, de inmlaoões de serviços we, bem eum

do ambiente e dos recursos naturais;

|) Mara reposiçãoda normalidadeda vidadaswomarizaroapoioafamílias

sín'stradas e o acompanhamento até à sua reinserção soda! adequada, em colaboração

mm o serviço de Ação Soda! e Saúde;

m) Junto dos Serviços Municipais de Proteção Gvíl, funcionará uma Comissão "MDM de

Proteção Crvil. cujas atribuições, competências, modo de mndonamento : composição

são a consume da legislação em vigor;

. Exercer as Gervais funções. procedimtos, urefas ou aaibuioões que lhe forem cometidos

por lei, nonna, regulamento, deliberação, óspacho ou determinação superior.

Perm de mpeundas
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2.2. CARATERIZAÇÃO no msm DE TRABALHO

Carreira/Caleqcma: Técnico Superior

Área proãssbnal: SiMmItufa

Área (undonal: S'Mcumra

Área de atividade: Engenharia Norm!

Objeúvodamnçãoiixaáooléaimespedaamodemnçõesnosdomínbsnwesule

EMEI, Wneadamntemâmmodagaâofbrmleagómheda provmçãoedelesado

ambiente.

local de trabalho: Município de Alvaiázere

Regime da mamão de uabalho: presencial

Modalidade de horários de trabalho: horário rígido. flexível ou em jornada cm'n'ma

[Mn-neutras de “balho: computador, plataformas diç'lais, aplicações (mums e apedôcas &

área de atividade

2.3. oomeúoo FUNCIONAL

Exercer Wes sensitivas, de estudo, piar—amento, programação, avaliação, e aplicação

de métodos e processos de natureza léo-isa e ou científica, que fundamentam e preparam a

decisão, no âmbito das funções deinídas do artigo 30.“ do Regulamento de Organização dos

Serviços Municipais em vigor;

Elaborar pareceres e projetos, com diversos graus de WWW e execução de ms

atividadesdeapoíomlouspedalizadonaâreada midadeorgânka;

aeww fumê: com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com emuadramento

superior qualificado;

Propor u'oedidas adequadas a incluir no plano de atividads anuais e plurianuais e executar

as açõsque na área da deisa : mmm da "um estejam aí induídas;

Aounpanhar, executar e atualizar o Plano Murici»! de Deise da Floresta contra Incêndios,

bemmoshogramasdençãoneleprevlsos;

Prormver o ann'mervto do mbdeddo no Sistema Nacional de Defesa da Floresta mnha

Incêndios relau'vamenle às oompetêúas aí atribuídas aos mnicípios;

Coordenaremparharasaçõsdegeaãodemhmívdsedemouçãoaedihaoões;

Avaluar e informar sobre os pedndos de Mantena) e a unlizaçâo de fogo—deamâdo : de

outros artefactos pirotécnicos, durante o periodo aíb'co;

Acompanhar e divulgar o Índice Diário de Risco de lnoêmio;

Participar no ordenamento, 90550 e intervenção de âmbito Dormi;

Perm de mpeundas
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. Emíu'rWepammrsmànwwdasnwdaseaçãsdewadammmtn

Incêndios (DFCl) e ”ordenamento ml, dos planos e relatórios de âmbito local, mima!

e nadou! e das propostas de legislação;

. Planear as ações a realizar, no cume prazo, no âmbito demi-Am das igniçõa (sensibilizado

da Mação, vigilânda e reu-são), da inumação do unitário e do comic:

. Propor, elaborar e ínfomw projetos de canalidaturas a pmgramas de inandamenlo público

e cooNenar a Sta exewção iíska;

. Implementar e acenar as orientações manadas nos planos locais regionais e nador—ais;

. Acompamar, vistoviar e emitir pareceres som as ações de West/açâo ou rematado

sujeitas & Iioenciam anual-ária;

. Atendefeinfomarosmnídpessobceasaçõsdegeaâodecomwstíveisesobressaçõs

de W e (enormção e disaosôçõã Iega's apaoáveis;

. Awnpanhar o Programa de qulânda Móvel Motorizada : de vigilância Gu;

. Organizar e manter amizades os prom e planos em formato digital;

. Organizar e mantev- honos e viveiros;

. Exems as dentais funçõs, procediam. tarefas ou atribuições que lhe forem emendas

W lei, norma, regulamento, deliberação, despachou: determinação superior.

2.4. RELACIONAMENTOS INSTITUCIONAIS

lnlevbcuhws habituais:

- Internos: Sum e colegas

'wm: Servlçosepúhlioosemml

Tipo de contactos:

Informar

Acmselhar

Cooperar em minas de trabalho

Comunicar com alidade: e munidos

:. aequlsrros os mundo E FORMAÇÃO

3.1. HABILITAÇÃO mmm

Nível: Licenciatura

Área CNAEF: 623 - Silvicultura e caça

Curso: Oríemados para as áreas de conhecimentos de mecanização «ml, micção e defesa

Honesta, sanidade florestal, snthura. técnicas de produção e estão "um!.

Ordem: isaiçâo na respetiva ordem, com amlidade de engenharia ml

Pan“ de compekéndas

Praça do Município, 3250—100 Aivalázere * Website: www.cm-alvalazere.pt *
E—mall: geral©cm-alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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4. malucas PSICOLÓGICAS

4.1. RACIOCÍNIOS LÓGICOS Macas/mos A FUNÇÃO

hdodnlo lógico Raciocínio Moo verbal Radodnlo crítico numérico “anao concentrada

Produzir um sequênda Atender a aliados

de juízos ou argumentos er wu números e (Fenómenos. objetos ou

atraves de operações de CMVM ' ava'a' a interpretar dados chamativas, tarefas) em maio:-m
pensamento, mm Samoa term em vias & redução de diversas, dwante um

MWMe,aMugin texto probiemosmmrapôdeze períododetem,sem

ou dedução. pam chegar exatidão. perda significativa de

a uma conclusão. eficácia.

4.2, oonperêncms A senaum

".!“me E ORGANIZAÇÃO

Capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados,

Mum objetivos, mm prazos e determinando modelada

Em regra, & sistemático e cuidadoso na mação : planeamento das tardes & atividads.

Dtilrvíza os recursos disponíveis no maneamento e organização das atividads.

Realiza aúvidads segundo as adornadas e dentro dos prazos previstos

Reavalia Musume o plano de trabalho e nina às mangas Imprevistas,

introduzindo as correções neo-sérias.

ANÁLISE DA mmao & samoo cul-neo

Capacidade para identiõoar. mtemre'ar e avaliar “sentes tipos de dados e reladonã-los

deforma Iógicaeoomsentióocrítico

Anaiisadeforma aíticaelóqima infwwçâo mmàralõuçãodawarvidmw
msmeâmudadededsão

Perante um problema. pondera enm—ativas e propõe soh-ções em tempo útil.

Prepara—se antecipadamente perante situam ou (nham com complexidade técnica,

recolhendo informação e andando os assuntos em apreço.

Fundamenta as suas posições com base em informação, comparação de dados de

diferentes font“ e MEF-cação de informado relevante.

Perfil de mpehendas
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INICIATIVA E AUTONOMIA

Capadóadeúeauardenmdoiúepmdenteewaúvomseumaadiaprofssimnl,de

tornariricialívas IaoeaproblemaseemperM-seemmdoná—Ios

Temhabitualmeuleuma postuaalivaedinânúcanspondendoàssoõdtaçõsedesams

Waals.

Mudeformamómmaediugenteasaãvidadswelhesãoammídas.

Tuma initiative paraansduçâodepmhlemasquesumemmâmbltodasuaawhade.

Procura soluções ann-ramas para a raiado dos prohiemas mm's.

RESPONSABILIDADE E COMPROMNO COM 0 SERVIÇO

Capacidade para WWW e integrar o muito da sua atividade para o

Wma do serviço, exemmdoa de forma dkponível e diligente

Rmheoenseupapdnapmsemçãodambsãoemeúmdodosobjedvosdom,

resouudemoàssolidtaçõwquemesãooobeadas

Em regra, moon“ com pronudão e dispmibilidade às mas profissionais

É cumpridor das regras regulamentares relativas ao Nndorumento do serviço.

Trata a informação confidencial a que tem aceso, de acordem as meras jurídicas. éúws

& deontológicas do serviço.

mauro DE EQUIPA E cooperando

Capacidade para se integra em equipes de trabalho de mundo variada e gerar

sinergias allaVÉ de participação ativa

[Negra—se em equipas de amigão variada dentro e fora do comum normal de

trabalho.

Tem habitualmente um papel ativo e coooeente nas equipas e gmpos de u'abalho.

Panilha Informais & mudamos corn os colegas. disponibilizando-se para os apoiar.

WW" para deter-vma e mamnencão do bom ambiente trabalho e Fortalecimento

do espírito de equipa.

Perm de mm
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Anexo II

Bibliograia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos

A prova escrita versará sobre o programa/bibliograiia/Iegislaáo infra apresentada, nas suas versões atuais, a

saber:

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, na sua

atual redação;

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto—Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual

redação;

- Anexo I, a que se refere o n.o 2 do artigo 1.o, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o

regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades

Intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquloo, na sua atual redação;

- Lei no 27/2006, de 3 de julho, na atual redação, que aprova a Leide Bases da Proteção Civil;

- Lei n.o 65/2007, de 12 de novembro, que dem-ie o enquadramento institucional e operacional da proteção

civil no âmbito municipal, estabelece a organização dos serviços municipais de proteção civil e determina as

competências do comandante operacional municipal;

» Decreto-Lei n.o 44/2019, de 1 de abril, que concretiza o quadro de transferência de competências para os

órgãos municipais no domínio da proteção civil;

» DecretoLei no 82/2021, de 13 de outubro, na sua atual redação, que estabelece o Sistema de - Gestão

Integrada de Fogos Rurais no território continental e denne as suas regras de funcionamento;

- Planos de emergência de proteção civil (municipal e distrital);

— Lei n.o 20/2009, de 12 de maio, que nxa as atribuições para os municípios em matéria de constituição e

funcionamento dos Gabinetes Técnicos Florestais;

— DecretofLei n.o 16/2009, de 14 de janeiro, na sua atual redação, que aprova o regime jurídico dos planos de

ordenamento, de gestão e de Intervenção de âmbito floratal;

— Planos de defesa da floresta contra incêndios (municipal, distrital e nacional);

» Resolução Conselho de Ministros no 45-A/2020, de 16 de junho, que aprova o Plano Nacional de Gestão

Integrada de Fogos Rurais;

- Plano Regional de Ordenamento da Floresta;

- Plano Diretor Municipal;

— Regulamento Municipal da Edincagão e Urbanização, publicado pelo Aviso n.o 8539/2016, em Diário da

República, 2.a série, n.o 129, parte H, de 7 de julho, em:

h : www.cm-alvaiazere. cmaivaiazere u loads documen fil 41 1 f-

— Regulamento Municipal de Limpeza de Terrenos e Uso do Fogo em Espaços e Solos Urbanos, publicado pelo

Regulamento n.o 1116/2023, em Diário da República, 2.a série, n.o 203, parte H, de 19 de outubro, em:

[mgs-[[mcmaivaiazere.Wcmalvaiazerezuploads/document/filg/Z712/doc 154050 anx 37044-EI;

- Regulamento Municipal de Gestão Florestal, publicado pelo Regulamento n.o 1276/2023, em Diário da

República, 2.a série, no 231, parte H, de 29 de novembro, em:

htt : www.crnAalvaiazere. cmaivaiazere u loads docum n fll 2741 doc 154026 anx 3836 . .

Praç do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.cm-alvaiazierept *
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Anexo III

Grelhas dessincatlvas de métodos de seleção

Grelha de correção da Prova de Conhecimentos

Availação Cum'cular

Entrevista de Avaliação de Competências
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